
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.017, de 16-9-2008
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Filosofia, Letras e Ciências Humanas, no Departamento de
Letras Clássicas e Vernáculas, 2 cargos de Professor Doutor, ref.
MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Prot. USP 2003.5.819.1.0).

Portaria GR-4.018, de 16-9-2008
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Filosofia,
Letras e Ciências Humanas, no Departamento de Letras
Clássicas e Vernáculas, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar
1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2008.5.1008.8.7).

Portaria GR-4.019, de 16-9-2008
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto, no Departamento de
Biologia, 01 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.406.59.5).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Termo de Aditamento de Contrato
Processos 2003.1.6918.1.2 (1º Volume), 2003.1.28265.1.1

(2º Volume), 2003.1.33086.1.4 (3º Volume), 2003.1.33807.1.3
(4º Volume), 2003.1.33808.1.0 (5º Volume), 2003.1.33809.1.6
(6º Volume), 2003.1.33810.1.4 (7º Volume), 2003.1.33811.1.0
(8º Volume), 2004.1.11582.1.0 (9º Volume), 2004.1.27452.1.3
(10º Volume), 2005.1.28102.1.7 (11º Volume), 2006.1.5469.1.2
(12º Volume), 2006.1.35003.1.1 (13º Volume),
2007.1.21072.1.7 (14º Volume), 2007.1.24632.1.3 (15º
Volume) e 2008.1.11549.1.6 (16º Volume). Contratante:
Universidade de São Paulo. Contratada: Faísca Empresa de
Saneamento Ambiental Ltda. Alteração 13. Objeto: Acréscimo
de 11,46% do objeto contratual, vigente a partir de 15-9-2008.
Data da assinatura: 12-9-2008.

Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Processos 2003.1.6918.1.2 (1º Volume), 2003.1.28265.1.1

(2º Volume), 2003.1.33086.1.4 (3º Volume), 2003.1.33807.1.3
(4º Volume), 2003.1.33808.1.0 (5º Volume), 2003.1.33809.1.6
(6º Volume), 2003.1.33810.1.4 (7º Volume), 2003.1.33811.1.0
(8º Volume), 2004.1.11582.1.0 (9º Volume), 2004.1.27452.1.3
(10º Volume), 2005.1.28102.1.7 (11º Volume), 2006.1.5469.1.2
(12º Volume), 2006.1.35003.1.1 (13º Volume),
2007.1.21072.1.7 (14º Volume), 2007.1.24632.1.3 (15º
Volume) e 2008.1.11549.1.6 (16º Volume). Contratante:
Universidade de São Paulo. Contratada: Faísca Empresa de
Saneamento Ambiental Ltda. Alteração 5. Objeto: Retificar o
12º Termo de Aditamento Contratual firmado em 12-5-2008,
em virtude de erros detectados no demonstrativo da distribui-
ção dos valores e percentual aditamento. Data da assinatura:
12-9-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Portaria FFLCH-15, de 17-9-2008
O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências

Humanas, nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal
10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV,
do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, expe-
de a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Antonio Marcos Golim (Certificado
004-2006, Portaria GR-895-2006), Ismaerino de Castro Junior
(Certificado 010-2003, Portaria GR-1.512-2003), Leonice Maria
Silva de Farias (Certificado 075-2003, Portaria GR-1.716-2003),
para atuarem como pregoeiros nos procedimentos licitatórios a
serem instaurados na Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas, na modalidade de Pregão, que tenham por objetivo
a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a equipe de apoio ficam designa-
dos os servidores Alessandra de Oliveira Marçal Ferreira, Célia
Aparecida Ferreira Machado da Silva, João Carlos da Silva,
Mariane Paulo de Souza, Regiane David e Rosely de Fátima
Silva. Os pregoeiros acima designados poderão atuar como
suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, tendo seus efeitos válidos pelo prazo de 1 ano a
partir da data de 22-9-2008.

Despacho do Diretor, de 17-9-2008
Considerando o Parecer CJ.P.-2.544-08, exarado em 27-

8-2008 e ratificado conforme Parecer CJ.P.-2.744-08, de 10 de
setembro, acatando recomendação da Consultoria Jurídica,
torno sem efeito o Despacho, de 7-1-2008, emitido para a
empresa Band Line Comércio de Informática Ltda. - ME.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS

Portaria Supe-20, de 18-9-2008
Dispõe sobre a Comissão Julgadora de Licitações
para o Exercício de 2008

O Superintendente em Exercício do Hospital de
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais, considerando as dis-
posições contidas no artigo 51, parágrafo 1º, da Lei 8.666, de
21-6-93 e alterações posteriores, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes profissionais
para integrarem a Comissão Julgadora de Licitações, para o
Exercício de 2008: Maria Angélica Dal Col, Eliana Regina de
Freitas Spinelli, Sérgio Luiz Álvares, Salvador Antonio Aversano,
Elizabeth Maria Gimenez Ferraz, Rosali de Fátima Malaspina
Azevedo Silva, e Selma Ferreira dos Santos Martins.

Parágrafo único - Como Suplentes ficam designados:
Carlos Roberto Bocchi, Cláudio Francisco Gonçalves, Jair
Francisco da Silva, Luiz Antonio Dolo, e Nilton José Saggioro.

Artigo 2º - O mandato dos membros da presente Comissão
será de um ano, podendo ser reconduzidos.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Despacho do Reitor, de 18-9-2008
“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG-

2.010-2008 de fls. 245/246 e Despacho PG-4.674-2008 de fls.
247, recebo o Pedido de Reconsideração apresentado pela
empresa Caroline Priante dos Reis Vasconcellos - ME, para, no
mérito, indeferi-lo, eis que ausente de fundamentação que sus-
tente a modificação da decisão administrativa que a declarou
inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública.”
Proc. 01P-07416-2008.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E
ASSUNTOS COMUNITÁRIOS

Despachos do Pró-Reitor, de 18-9-2008
Ratificando, com fundamento no “caput” do art. 25 da

Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade de
licitação:

do Diretor da Faculdade de Educação Física, objetivando a
aquisição por importação direta, de câmeras de vídeo Firewire
Digitais junto a empresa Unibrain, Inc. Processo 23P-15906-
2008;

do Coordenador da Biblioteca Central, objetivando a aqui-
sição da Coleção-Biblioteca do professor João Penha da Unesp
para Biblioteca Central. Processo 16P-19703-2008;

da Coordenadora Adjunta da Diretoria Geral de
Administração, objetivando a contratação da empresa Senior
Sistemas Ltda. para informatizar o gerenciamento das escalas
de serviço das enfermeiras da área de saúde. Processo 01P-
21094-2008;

do Coordenador da Biblioteca Central, objetivando firmar
ajuste com a empresa Ibis Corp., para aquisição de periódicos
internacionais em papel. Processo 16P-22361-2008;

do Coordenador da Biblioteca Central, objetivando firmar
ajuste com a empresa Subscription Services International Corp,
para aquisição de periódicos internacionais em papel. Processo
16P-22395-2008.

PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA
ZEFERINO VAZ
Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 2-2008 - Contrato 560-2007-Pref. - Proc.

01.P.20552-2007 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Expresso Poppi Ltda. - Objeto:
Prorrogação do Contrato 560-2007-Pref. para o período de 16-
10-2008 a 15-10-2009 - Valor estimado: R$ 107.543,04, sendo
R$ 21.997,44 para o Exercício de 2008 e R$ 85.545,60 para o
Exercício de 2009, Funcional Programática 04.04.00,
Classificação Econômica 3333-45 do orçamento da Unicamp -
Data da assinatura: 18-9-2008.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Contrato
Contrato 403-2008 - Processo: 01-P-21970-2008 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Vertical Comércio de Eletroeletrônicos Ltda. - Objeto: Aquisição
de mobiliário (colchões de casal) com entrega única - Valor do
contrato: R$ 3.950,00, despesas que correrão a conta de verba
extra-orçamentária, através do Convênio 33220-UEC-R-PIDS-
Elemento Econômico: 4452-32 - Modalidade: Pregão Eletrônico
DGA-182-2008 - Vigência: 18-9-2008 a 31-12-2008 - Data da
assinatura: 18-9-2008.

Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 302-2008-001. Processo: 01-P-26675-2007 -

Contrato 302-2008 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Construtora Zacarias Ltda. - Objeto:
Acrescer ao objeto da carta-contrato as quantidades descritas
no Anexo I, no valor de R$ 5.227,63, correspondente a 3,86%
do valor inicial, com esse acréscimo o valor global do contrato
que era de R$ 135.358,52, passa a ser de R$ 140.586,14 - Data
da assinatura: 18-9-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA
MULHER

Resumo de Contrato
Carta-Contrato 397-2008 - Proc. 27-P-8488-2008 - Pregão

Presencial Caism-206-2008 - Contratante: Universidade
Estadual de Campinas - Contratada: Tecnoaço Construções
Metálicas Ltda. - Objeto: Prestação de serviços de cobertura da
futura recepção dos Ambulatórios do Caism-Unicamp - Valor
contratual: R$ 124.000,00 - Recursos Extra-Orçamentários -
Convênio 2414-0 - UEC-SUS-SP - Elemento Econômico 3339-99
- Vigência: 90 dias a partir da assinatura do contrato - Data da
assinatura: 18-9-2008.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resolução Unesp-42, de 18-9-2008
Altera o anexo da Resolução Unesp-58-07, que
dispõe sobre o Regulamento do Programa de Pós-
graduação em Educação Escolar, cursos de
Mestrado Acadêmico e Doutorado, da Faculdade
de Ciências e Letras do Campus de Araraquara

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, com fundamento no inciso IX do artigo 24 do
Regimento Geral da Unesp, nos termos do Parecer 101-08 -
CCPG e, tendo em vista o deliberado pela Câmara Central de
Pós-graduação, conforme Despacho 205-08 - CCPG-SG, em ses-
são de 2-9-2008, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O § 3º do artigo 17, do anexo à Resolução
Unesp-58, de 28-8-2007 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Artigo 17 - (...)
§ 1º e 2º - (...)
§ 3º - O exame em língua estrangeira consiste em uma

prova escrita em um ou dois idiomas, respectivamente para
Mestrado Acadêmico e Doutorado, escolhidos entre os seguin-
tes: inglês, francês, italiano, alemão e espanhol, a fim de ava-
liar o domínio da leitura e compreensão de textos, sendo apro-
vado o aluno que auferir no mínimo a nota cinco, sendo dez a
nota máxima.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Processo 1110-06-16-95 - FCL-Ar.).

Portaria Unesp-530, de 18-9-2008
Altera o artigo 6° da Portaria Unesp-646, de 13-
12-2007

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - O artigo 6° da Resolução Unesp-646-2007 passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 6° - Para desempenhar as funções de monitor, o
aluno poderá fazer jus ao recebimento da Bolsa de Apoio
Acadêmico e Extensão III, prevista na Resolução Unesp-37, de
9-9-2008, artigo 2º, inciso III, destinada a alunos de graduação
da Unesp.”

Artigo 2º - Fica incluído parágrafo único ao artigo 6º da
Resolução Unesp-646-2007 com a seguinte redação:

“Parágrafo único - As Unidades Universitárias poderão
abrir oportunidades de exercício de monitoria aos alunos de
graduação da Unesp, sem o recebimento da Bolsa de que trata
o caput, devendo o número de vagas, designadas para essa
situação, ser igual ou inferior ao de Bolsas oferecidas para essa
mesma atividade.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
(Proc. 93/50/3/1998).

Resumos de Convênios
Convênio 182-2008. Proc. 1825/50/01/2008. Convenentes:

Unesp e a Associação Brasileira de Infra-estrutura e Indústrias
de Base - IBDIB, com interveniência da Fundação de Apoio à
Ciência, Tecnologia e Educação - Facte. Natureza: Cooperação
Acadêmica. Objetivo: Tem por objetivo o oferecimento, pela
Unesp, do Curso de Extensão Universitária “Bioetanol: Gestão,
Processo e Sustentabilidade”, com duração de 120 horas,
podendo no máximo 20% dessa carga horária ser ministrada na
modalidade a distância. O público-alvo são os estudantes de
último ano de graduação, recém-formados e profissionais das
áreas sucroalcooleira, engenharia, biologia e afins. Data da
assinatura: 28-8-2008. Vigência: 1 ano. Foro: São Paulo - SP.

Convênio 183-2008 - T.A. Proc. 2260/50/01/1999.
Convenentes: Unesp e o Sindicato dos Trabalhadores da Unesp
- Sintunesp, através do Programa Geral de Saúde e Benefícios -
Mais Unesp Saúde. Natureza: 2º termo aditivo ao convênio
celebrado em 28-3-2003. Objetivo: Tem por finalidade a pror-
rogação do convênio original, por mais 2 meses, a contar de 28-
9-2008. Data da assinatura: 4-9-2008. Vigência: Até 28-11-
2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARAÇATUBA

FACULDADE DE ENGENHARIA
Resumo de Contrato
Contrato Foa-021-2008. Contratante: Unesp-Foa.

Processo: Foa-02116-2008. Modalidade: Dispensa de licitação.
Contratada: M.W. Comércio de Rações Ltda. Valor: R$
7.964,80. Objeto: Fornecimento parcelado de ração e milho
para alimentação de animais de Biotério. Vigência: 114 dias.

Primeiro Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Contrato Foa-009-2008. Contratante: Unesp-Foa.

Processo: Foa-0472-2008. Contratada: Bolsa de Automóveis
Ltda., referente locação de 2 veículos tipo Corsa Sedan 4 portas
sem motorista. Data da assinatura: 22-8-2008. Objeto da alte-
ração: Cláusula quinta. Ratificando todas as demais cláusulas.

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE CIÊNCIAS
FARMACÊUTICAS
Despachos do Diretor, de 18-9-2008
Ratificando, nos termos do artigo 26, da Lei Federal

8.666-93, atualizada pelas Leis Federais 8.883-93 e 9.648-98:
a dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso XXI,

combinado com o artigo 26, inciso IV, da Lei Federal e suas alte-
rações, para aquisição de equipamentos de laboratórios. Proc.
FCF-CAr.-864-08;

a dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso XXI,
combinado com o artigo 26, inciso IV, da Lei Federal e suas alte-
rações, para aquisição de equipamentos de laboratórios. Proc.
FCF-CAr.-865-08;

a dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso XXI,
combinado com o artigo 26, inciso IV, da Lei Federal e suas alte-
rações, para aquisição de equipamentos de laboratórios. Proc.
FCF-CAr.-866-08;

a dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso XXI,
combinado com o artigo 26, inciso IV, da Lei Federal e suas alte-
rações, para aquisição de equipamentos de laboratórios. Proc.
FCF-CAr.-867-08;

a dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso XXI,
combinado com o artigo 26, inciso IV, da Lei Federal e suas alte-
rações, para aquisição de equipamentos de laboratórios. Proc.
FCF-CAr.-868-08.

CAMPUS DE BAURU

FACULDADE DE ENGENHARIA
Despacho do Diretor, de 18-9-2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-

ções, justificamos o pagamento efetuado imediato, indepen-
dente de ordem cronológica, no valor de R$ 6.948,60 à empre-
sa Associação das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de
Passageiros de Bauru, tendo em vista que se trata de aquisições
de vales-transporte. (Proc. 00031/47/01/08).

CAMPUS DE BOTUCATU

FACULDADE DE MEDICINA
Despacho do Diretor, de 18-9-2008
Interessado: Seção Suprimentos. Processo: 2910-2007-FM.

Modalidade: Pregão Presencial 136-2007 para Registro de
Preços 115-2007. Assunto: Prorrogação de validade por 12
meses. Autorizo a prorrogação da validade da Ata de Pregão de
Registro de Preços firmada entre a Faculdade de Medicina de
Botucatu e as empresas Bionova Produtos de Laboratórios
Ltda., CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda.,
Fresenius Kabi Brasil Ltda., Laboratórios B. Braun S/A, Mult
Lead Produtos Médicos Hospitalares Ltda. – EPP, Nacional
Comercial Hospitalar Ltda., pelo período de 12 meses. Validade:
10-10-2009. (DFM-535-2008).

Comunicado
Nos termos do parágrafo 2º, inciso V, artigo 15, da Lei

Federal 8.666/93, e atualizações, publicamos os preços contra-
tados por Pregão de Registro de Preços, com as empresas a
seguir discriminadas, nos itens relacionados:

Processo 4613/07-FM - Pregão 182/07 - Registro de Preços
142/07 - Vigência: 18/12/07 a 17/12/08

Bionova Produtos De Laboratorios Ltda.
Item 2 - Kit para determinação qualitativa de sangue ocul-

to nas fezes por método imunocromatográfico, usando uma
combinação de anticorpo monocronal marcado e anticorpo
policronal anti-hemoglobina humana fase sólida para identifi-
cação seletiva de hemoglobina em amostras de fezes,
BioeasyAlfa Scientific / USA, R$ 4,30

Item 13 - Saco plástico p/ autoclavação, polietileno alta
densidade, 60 litros, medidas 60x80x0,10, resistente a 120º
com tempo de 20 a 30 minutos no autoclave, PCTE 20 UNID,
Alfa/Alfa, R$ 0,528

Hospclean Comércio De Produstos
Item 1 - Sistema para coleta e análise múltipla de exame de

fezes, c/ líquido conservante sendo 3 frascos p/acondiciona-
mento de 3 amostras de fezes do mesmo paciente, coletados
em dias diferentes, TF-Test , R$ 2,20

Interlab Distribuidora De Produtos Científicos S.A.
Item 8 - Teste rápido para detecção de drogas de abuso na

urina (cocaína, maconha, benzodiazepínico e crack) KIT C/35
Testes, Inlab, R$ 18,30

Mega Comercial Cientifica Ltda.
Item 4 - Pipeta plastica Pasteur estéril descart, 3 ml,

Cralplast, R$ 0,074
Item 10 - Ponteira de polipropeleno, 200ml, s/ranhuras,

amarela, pcte 1000 un, p/pipetador automático, Cralplast, R$
0,0117

Item 11 - Tubo de ensaio 12 x 75 mm, poliestireno cristal,
1000 unid, c/ tampa de borracha, Alfa/Alfa, R$ 0,115

Item: 12 - Saco plástico para autoclavação em polietileno
de alta densidade, 20 litros, 40x60x0,10, resistente a 120º com
tempo de 20 a 30 minutos no autoclave, Alfa/Alfa, R$ 0,26

Nacional Comercial Hospitalar Ltda.
Item 5 - Descartador de agulhas em plástico rígido próprio

p/ descarte de agulhas de coleta múltipla de sangue à vácuo.
Capac 400 agulhas, c/ tampa c/trava de segurança, BD
Vacutainer / EUA, R$ 10,10

RCL Comercial Ltda.
Item 3 - Teste para análise quantitativa de microalbuminú-

ria em urina humana para equipamento RAXT-Techinicon e
seus respectivos calibradores, Biotécnica, R$ 1,88

Item 6 - Acetato de Etila P.A frasco com 1 litro,
Labsynth/Synth, R$ 17,00

Item 7 - Ensaio imunoenzimático tipo “sanduiche” para a
detecção de anticorpos da classe IGM para o antígeno capsular
do vírus Epstein-Baar no soro humano. O kit deverá conter
microplacas sensibilizada, tampão de diluição, controles positi-
vo e negativo, conjugado. anti-IgM, substrato e ácido. Faixa de
leitura de 450 nm. KIT C/96 Testes, Panbio / Austrália, R$ 6,10

Processo 4541/07-FM Pregão 186/07 Registro de Preços
144/07 Vigência: 19/12/07 a 18/12/08

Bionova Produtos De Laboratorios Ltda.
Item 7 - Tubo de ensaio plástico transparente embal.1000

unid, medindo 12 x 75 mm PS, 5 ml, pct 1000 unida, Cralplast,
R$ 0,026

Cremer S/A
Item 2 - Compressa de gaze hidrófila, não estéril, de fios de

algodão puro e branco, sem falhas ou fiapos soltos, 13 fios por
cm2, pct 500 unid, dobras uniformes e perfeitas, sem filamento
radiopaco medindo 7,5 x 7,5 cm, formato quadrado, embalado
plástico atóxico, Cremer, R$ 7,46

Dipromed Comércio e Importaçã Ltda.
Item 1 - Avental cirúrgico descart em TNT à base de poliés-

ter e celulose. Tratamento repelente a fluídos nos punhos, pro-
teção extra de impermeabilidade nos braços e tórax, estéril,
fechamento por tiras nas costas. Tamanho único. Comprim 110
cm. A, Kimberly Clark / EUA, R$ 21,50

Intercom - Produtos Hospitalares Ltda.
Item 13 - Curativo de carvão ativado de prata impregnado

com 25 ug/cm2 10,5cm x 10,5cm envolto por uma camada não
tecido a base de nylon ou outro material compatível, selado em
toda sua extensão e apresentando baixa aderência, estéril, indi-
cado para feridas infectadas ou com grande quantidade de
exsudato, cx 10 unid, Johnson&Johnson/Actisorb Plus
25/Inglaterra, R$ 19,90

Intercontinental Medical, Import. Export. Ltda.
Item 3 - Compressa de gaze hidrófila, estéril de algodão

puro e branco, sem falhas ou fiapos soltos ,13 fios por cm2,
dobras uniformes e perfeitas, c/filamento radiopaco, 7,5cm x
7,5cm, pct 20 unid, formato quadrado. Star/Polar Medical, R$
0,51

Medi House-Ind. e Com. de Prods. Cir. Hosp. Ltda.
Item 6 - Mascara cirúrgica, descartável, não estéril, confec-

cionada em TNT, tripla camada,sendo a camada externa em
100% de polipropileno com no mínimo 20 grs/m2 , camada
interna 30grs/m2 e a camada intermediária em 100% de poli-
propileno, filtro bacteriano, hipoalergênica, anatômica com
estilo de pregas com tiras horizontais, clip nasal c/ boa adapta-
ção, bordas reforçadas c/ tiras resistentes, medi house, R$
0,063

Mult Lead Produtos Médicos Hospitalares Ltda. - EPP
Item 11 - Lençol de papel composto de 100% de fibras

naturais, descartável, com picote, textura firme e resistente,
branco, medindo 70cmde larg x 50m de comprim, Plumax, R$
9,05

Multmed Equipamentos Hospitalares Ltda.
Item 5 - Extensor para bomba de seringa, 3Fr, em PVC foto-

protetor, estéril, descart, atóxico, flexível, 120cm comprim,
2mm diâm externo e 1,2mm diâm interno, priming reduzido
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